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LEI Nº 116, DE 6 DE MAIO DE 1957
Dispõe sobre nomenclatura de vias públicas. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º As ruas abaixo situadas na Vila Correa, neste Município, passam a ter a seguinte nomenclatura oficial:

a) Rua Hermes da Fonseca, a rua conhecida por santa Rosa;
b) Rua Prudente de Morais, a rua conhecida por A. Bernardino Correa;
c) Rua Nilo Peçanha, a rua conhecida por Bezerra de Menezes;
d) Rua Antônio Pena, a rua conhecida por Moacir Correa;
e) Rua Rodrigues Alves, a rua conhecida por Sônia Corrêa;

f) Rua Artur Bernardes, a rua conhecida por Barbosa de Jesus;
g) Rua Epitácio Pessoa, a rua conhecida por Aurora Correa;
h) Rua Campos Sales, a rua conhecida por Campos Sales;
i) Rua Conde D’ Edu, a rua conhecida por Boa Vista;

j) Rua Princesa Izabel, a rua conhecida por Liberdade;

k) Rua Dom João VI, a rua conhecida por Dom Pedro II;

l) Rua Padre Feijó, a rua conhecida por Rui Barbosa
m) Rua Marcondes salvado, a rua conhecida por Duque de Caxias;

n) Rua Carlo de Campos, a rua conhecida por sete de setembro;
o) Rua José Bonifácio, a rua conhecida por 15 de novembro;

p) Rua Humberto de campos a rua conhecida por Humberto de Campos;

q) Rua Jorge Tibiriçá, aruá conhecida por Bandeirante; 

r) Rua Bartolomeu de Gusmão, a rua conhecida por Dr. José Fernandes matos, bem como a sua continuação conhecida por Encarnação.
Art. 2° Todas as despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta da verba própria do orçamento para 1957.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 6 maio de 1957.

H. LOUIS BAXMANN

 Prefeito Municipal
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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